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CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1235ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA DEZOITO DE MAIO DE DOIS MIL E
VINTE E UM.

Às oito  horas,  em sessão realizada por  meio  presencial/videoconferência,
participaram os excelentíssimos senhores Desembargadores CARLOS TORK (Presidente),
GILBERTO PINHEIRO, CARMO ANTÔNIO, SUELI PINI, ADÃO CARVALHO e JAYME HENRIQUE.
Ausente,  justificadamente  o  Desembargador  JOÃO  LAGES  (Portaria  nº  62.580/2021-GP).
Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO. Feita a leitura da Ata da
última Sessão Ordinária, a qual foi aprovada por unanimidade, foram levados a julgamento
os seguintes processos:

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0003573-84.2020.8.03.0002  -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL DE SANTANA - Apelantes: JEFFERSON CORREA VIEIRA; VITOR LUIS CARVALHO
MARTINS; LAIANDSON ANDRE DE SOUZA - Advogado(a): MARCIO ANDREY SERRA PINHEIRO
DA SILVA – 2299AP; SUZANNE DAS MERCES SIQUEIRA – 4674AP; ANA DIANDRA FONTOURA
MOREIRA - 4406AAP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisor: Desembargador CARMO ANTÔNIO - Vogal:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  NICOLAU  ELÁDIO  BASSALO
CRISPINO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu dos apelos e, no mérito, pelo mesmo quórum, deu-lhes provimento
parcial, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0010314-48.2017.8.03.0002 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: STUDIO VIVACE LTDA - EPP - Advogado(a): RENI
BANDEIRA  RODRIGUES  -  2066AP  -  Apelado:  POLIANA  GREGORIA  EUFRASIO  XAVIER  -
Advogado(a): ISRAEL GONÇALVES DA GRAÇA - 1856AP - Relator: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2º Vogal: Desembargadora SUELI
PINI

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo, rejeitou inicialmente a preliminar de nulidade e, no mérito,
após o  voto  do relator  –  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO negando-lhe provimento,
pediu vista o 1º vogal – Desembargador CARMO ANTÔNIO com determinação de inclusão na
próxima sessão, a Desembargadora SUELI PINI – 2ª vogal aguarda. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0006919-14.2018.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CÍVEL DE
SANTANA - Apelante: EDILSON DE ASSUNCAO ANTUNES COELHO - Advogado(a): ISRAEL
GONÇALVES DA GRAÇA - 1856AP - Apelado: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): NELSON
WILIANS FRATONI  RODRIGUES -  1551AAP -  Relatora:  Desembargadora  SUELI   PINI -  1º
Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0033901-68.2018.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  CONSTRUTORA  LEAL  MOREIRA  LTDA  -
Advogado(a):  EDUARDO  TADEU  FRANCEZ  BRASIL  -  13179PA  -  Apelado:  W  S  AZEVEDO
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PEREIRA LTDA - Advogado(a):  JOÃO FÁBIO MACEDO DE MESCOUTO - 1190AP - Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:
Desembargador  ADÃO CARVALHO -  3º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  4º
Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  após  o  voto  da  relatora  negando-lhe
provimento no que foi acompanhada pelo 2º Vogal – Desembargador ADÃO CARVALHO, o 1º
Vogal –  Desembargador CARLOS TORK acolhendo a preliminar com relação ao foro de
eleição,  estabelecida  a  divergência,  ampliou  a  turma  ao  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO que pediu vista e ao Desembargador CARMO ANTÔNIO que aguarda

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000757-06.2018.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  SONY  MUSIC  ENTERTAINMENT  BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Advogado(a): FELIPE SANTOS COSTA - 156380RJ - Apelado:
ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ  -  00394577000125 -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, após o voto do
relator  –  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  negando-lhe  provimento,  no  que  foi
acompanhado pelo 1º Vogal – Desembargador CARMO ANTÔNIO, pediu vista a 2ª Vogal –
Desembargadora SUELI PINI.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0053227-77.2019.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ARON BRITO MATOS - Advogado(a): LUCIVALDO
DA  SILVA  COSTA  -  735AP  -  Apelado:  GOL  LINHAS  AEREAS  INTELIGENTES  S.A  -
Advogado(a): GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO - 3871AAP - Representante Legal: ELENICE
FRANCISCA BRITO MATOS, MAC DONALD DE SOUZA MATOS
 -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu e negou provimento ao apelo, tudo nos termos do voto proferido pelo
relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0000606-38.2021.8.03.0000  - Origem: 5ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Agravante:  C.  F.  DE S.  S.  -  Advogado(a):
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - 1551AAP - Agravado: J. R. DA S. - Advogado(a):
ELAINE DA COSTA PEREIRA - 2379AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º
Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu e negou provimento ao agravo de instrumento, tudo nos termos do
voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0010422-12.2019.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA 
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: ERNESTO PEREIRA COLARES NETO - Advogado(a): 
JOSIMARY ROCHA DE VILHENA - 1039AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAPÁ - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Revisora: Desembargadora SUELI 
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PINI - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO 
BASSALO CRISPINO

Onde se lê: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo, rejeitou as preliminares arguidas e, por maioria, negou-lhe provimento, vencida a
Desembargadora SUELI PINI que lhe dava provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.”

Leia-se: “A  Câmara  Única do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do Amapá por  unanimidade
conheceu  do  apelo,  rejeitou  as  preliminares  arguidas  e,  por  maioria,  deu-lhe  provimento  parcial,
vencida a Desembargadora SUELI PINI que lhe dava provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.”

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0002526-91.2019.8.03.0008  -  Origem:  1ª  VARA  DE
LARANJAL DO JARI - Apelantes: RAUL LINO DE ARAUJO BIZERRA; LEANDRO CARVALHO
PIMENTA; WANDERSON PIMENTA DOS REIS; PATRICK LIMA MOREIRA - Advogado(a): HUGO
BARROSO  SILVA  –  3646AP;  VALDEMIR  MARVULLE  –  280AP;  VENANCIO  PIMENTEL  DOS
SANTOS – 4201AP; Defensor(a): RICARDO CARVALHO DE OLIVEIRA - 04713243450 - Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - Revisor: Desembargador CARMO ANTÔNIO - Vogal: Desembargadora SUELI PINI
- Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  e  negou  provimento  aos  apelos,  tudo  nos  termos  dos  votos
proferidos.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0033867-98.2015.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  KAELY  PRISCILA  BARBOSA  FARIAS;  ROSENILTON
MACIEL LOBATO; INGRID BRITO DOS SANTOS;  EVANDRO GOMES DA SILVA - Advogado(a):
MARCUS BATISTA BARROS – 1744AP; SATH FALCONY VAZ LEITE DOS SANTOS – 3056AP;
ELSON AUZIER – 2586AP; DAYANNE CRISTINA MACEDO COUTINHO - 3312BAP - Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI - Vogal: Desembargador CARLOS TORK -
Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu e deu provimento aos apelos, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0004196-51.2020.8.03.0002  -  Origem:  1ª  VARA
CRIMINAL  DE  SANTANA  -  Apelante:  MAICK  BATISTA  DAS  NEVES  -  Defensor(a):  IGOR
VALENTE GIUSTI - 00448344203 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
2º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO
BASSALO CRISPINO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, após o voto do relator – Desembargador ADÃO
CARVALHO  dando-lhe  provimento  e  do 2º  Vogal  –  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO
divergindo para negar provimento, pediu vista o Desembargador GILBERTO PINHEIRO. 

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0016320-69.2020.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA
CRIMINAL E DE AUDITORIA MILITAR - Apelante: BRUNO DA SILVA SERRA - Defensor(a):
LAURO MIYASATO JÚNIOR - 01571762159 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
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AMAPÁ - Relator: Desembargador CARLOS TORK - Revisor: Desembargador JOÃO LAGES -
Vogal:  Desembargador  ADÃO CARVALHO -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  NICOLAU ELÁDIO
BASSALO CRISPINO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador JOÃO LAGES.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0049588-95.2012.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): RAFAEL
SGANZERLA DURAND - 211648SP - Apelado: IZABEL CRISTINA BRAZÃO FROZ - Advogado(a):
JOANA  PAULA  ARAUJO  DOS  SANTOS  -  2043AP -  Relator:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI
PINI - 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º Vogal: Juiz convocado ADÃO JOEL - 5º
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e,  no mérito,  em turma ampliada,  por maioria,  deu-lhe
provimento  parcial,  vencidos  os  Desembargadores  GILBERTO  PINHEIRO  e  AGOSTINO
SILVÉRIO que lhe negavam provimento, tudo nos termos dos votos proferidos, redigirá o
acórdão o Desembargador CARMO ANTÔNIO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0015646-67.2015.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  SONIA  SOLANGE  MARTINS  MACIEL  -
Advogado(a):  SANDRA  REGINA  MARTINS  MACIEL  ALCANTARA  -  599AP  -  Apelados:
INDUSTRIA E COMERCIO DE MINÉRIOS S/A – ICOMI; ERICO SOUZA ROSSI - Advogado(a):
MARCELO MONTEIRO FERNANDES - 3314AP, WASHINGTON DOS SANTOS CALDAS - 289AP -
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - 1º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO -
2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e,  no mérito,  em turma ampliada,  por maioria,  deu-lhe
provimento estabelecendo o  valor  do quantum indenizatório  em R$ 100.000,00 (cem mil
reais), vencidos os Desembargadores SUELI PINI e CARLOS TORK que estabeleciam valor
diverso, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0052922-98.2016.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelantes:  ESTADO DO AMAPÁ;  RAIMUNDO DA SILVA
BARROS  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –
00394577000125;  HELDER  JOSE  AMARAL  BARBOSA  SANTANA  -  1735AAP  -  Apelados:
RAIMUNDO DA SILVA BARROS; ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): HELDER JOSE AMARAL
BARBOSA SANTANA – 1735AAP;   -  Procurador(a)  de Estado:  PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO AMAPA - 00394577000125 - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal:
Juiz convocado MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 3º Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu dos apelos e, em turma ampliada, por maioria rejeitou a preliminar
de ilegitimidade passiva ad causam e, por maioria deu provimento ao apelo do ESTADO DO
AMAPÁ,  vencido  o  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  que  lhe  negava  provimento,
restando prejudicado o apelo do autor, tudo nos termos dos votos proferidos.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0021364-11.2016.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: JULIANO DEL CASTILO SILVA; FELIPE EDSON
PINTO  -  Advogado(a):  JULIANO  DEL  CASTILO  SILVA  –  1031AP;  FRANCISCO MARCOS DE
SOUSA ALVES - 1857AP - Apelados: FELIPE EDSON PINTO; JULIANO DEL CASTILO SILVA,
RAIMUNDO UBIRATAN PICANCO E SILVA - Advogado(a):  FRANCISCO MARCOS DE SOUSA
ALVES – 1857AP;  JULIANO DEL CASTILO SILVA - 1031AP, LUCIANO DEL CASTILO SILVA -
1586AP - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES -
2º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 3º Vogal: Desembargador JAYME HENRIQUE -
4º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador JOÃO LAGES.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0028406-
77.2017.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ -
Embargante:  ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a)  de Estado:  PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO AMAPÁ -  00394577000125 -  Embargado:  JOSÉ BENEDITO VIANA PEREIRA -
Advogado(a):  ROSIVALDO  GUEDES  DE  ARAÚJO  -  3326AP -  Relator:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador
CARLOS TORK

Retirado de pauta a pedido da Desembargadora SUELI PINI.

APELAÇÃO  CÍVEL  e  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0051633-96.2017.8.03.0001  -
Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ
-  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
00394577000125  -  Apelado:  NUTRIAMA  LTDA  -  Advogado(a):  PAULO  JOZIMO  SANTIAGO
TELES  CUNHA  -  29795DF  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  1º  Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  da  remessa  e  do  apelo  e,  no  mérito,  após  o  voto  do  relator  –
Desembargador GILBERTO PINHEIRO dando provimento à remessa e julgando prejudicado o
recurso voluntário e da 2ª vogal – Desembargadora SUELI PINI, em voto de vista, divergindo
para negar provimento à remessa, pediu vista o Desembargador CARMO ANTÔNIO – 1º Vogal
com determinação de inclusão na próxima sessão.

APELAÇÃO  CÍVEL  e  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0037378-36.2017.8.03.0001  -
Origem:  6ª  VARA CÍVEL E  DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelantes:  ESTADO DO
AMAPÁ;   -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO DO AMAPÁ  -
00394577000125 - Apelado: BRAVHA SERVIÇOS LTDA - Advogado(a): GILMAR GONÇALVES
VALES  JÚNIOR  -  2119AP  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  1º  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, elo mesmo quórum, negou-lhe
provimento à remessa e julgou prejudicado o apelo voluntário, tudo nos termos dos votos
proferidos.
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0000288-
85.2017.8.03.0003  - Origem: VARA ÚNICA DE MAZAGÃO -  Embargantes:  JOSE FERREIRA
FRANCA DE AGUIAR, RAIMUNDA SALVELINA OLIVEIRA DE AGUIAR, TAYNA OLIVEIRA AGUIAR
- Advogado(a): MARCELO DA SILVA LEITE - 999AP - Embargado: BANCO BRADESCO S.A. -
Advogado(a):  AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - 1733AAP - Relator:  Desembargador
CARMO  ANTÔNIO  -  1ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  2º  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu e rejeitou os embargos, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0005029-77.2017.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA
CENTRAL - Advogado(a): ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16983PE - Apelado:
NUBIA DE NAZARE FERREIRA CORTES - Advogado(a): LUCIVALDO DA SILVA COSTA - 735AP
- Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1ª Vogal:  Desembargadora SUELI PINI - 2º
Vogal:  Desembargador  JOÃO LAGES  -  3º  Vogal:  Desembargador  ADÃO CARVALHO -  4º
Vogal: Desembargador JAYME HENRIQUE

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador JOÃO LAGES.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0010243-49.2017.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: RODICILENE GOMES PINHEIRO - Advogado(a):
ERICK DOS SANTOS GAMA - 2661AP - Apelado: MUNICÍPIO DE MACAPÁProcurador(a)  do
Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 05995766000177 - Relatora:
Desembargadora SUELI PINI - 1º  Vogal:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º  Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO - 3º  Vogal:  Desembargador  CARLOS TORK - 4º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES 

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador JOÃO LAGES.

APELAÇÃO CÍVEL Nº  do processo:  0000820-50.2017.8.03.0006 - Origem:  VARA ÚNICA DE
FERREIRA  GOMES  -  Apelante:  EMPRESA  DE  ENERGIA  CACHOEIRA  CALDEIRÃO  S.A.  -
Advogado(a): LUIZ GUSTAVO ANTÔNIO SILVA BICHARA - 112310RJ - Apelado: MUNICÍPIO DE
FERREIRA  GOMES -  Procurador(a)  do  Município:  MARCELO FERREIRA  LEAL  -  370AP -
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO -
2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu e negou provimento ao apelo, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO  CÍVEL Nº do processo: 0044031-54.2017.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE  MACAPÁ -  Apelante:  BANCO DO BRASIL  S/A  -  Advogado(a):
SERVIO  TULIO  DE  BARCELOS  -  2742AAP  -  Apelado:  ADDISON  CORREA  DE  JESUS  -
Advogado(a):  RENATA CORREA DE JESUS - 1288AP - Relator: Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO  - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Decisão: Retirado de pauta, com determinação de ir ao relator para decisão de suspensão
quanto ao tema nº 1085 do STJ.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº  do processo:  0000627-38.2017.8.03.0005 -  Origem:  VARA ÚNICA DE
TARTARUGALZINHO  -  Apelante:  GLGTEC  TELECOMUNICACOES  -  Advogado(a):  WILSON
ROBERTO SANTANIEL - 242907SP - Apelado: ANA BEATRIZ PANTOJA PAIVA, ELIZANDRA
DOS SANTOS PANTOJA, RICARDO DA SILVA PAIVA FILHO - Advogado(a): RICARDO CORACY
SANTOS  DA  SILVA  -  2496AP -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI   -  1º  Vogal:
Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  3º  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador JOÃO LAGES.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0012023-24.2017.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelantes:  ESTADO DO AMAPÁ;  ARGEL VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA ME - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ – 00394577000125;  - Advogado(a): AUMIL TERRA JÚNIOR - 1825BAP - Apelados:
PARGEL VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA ME;  ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): AUMIL
TERRA JÚNIOR – 1825BAP;  - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK -  1º  Vogal:
Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -  2º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  3ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 4º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu da remessa e dos apelos e, após o voto do relator – Desembargador
CARLOS TORK dando provimento à remessa e julgando prejudicados os recursos, no que foi
acompanhado pelo 1º Vogal –  Desembargador ROMMEL ARAÚJO, divergindo o 2º Vogal –
Desembargador GILBERTO PINHEIRO para negar provimento à remessa ampliou a turma
para  a  Desembargadora  SUELI  PINI  que  pediu  vista  com  determinação  de  inclusão  na
próxima sessão, e ao Desembargador ADÃO CARVALHO que aguarda.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0028537-52.2017.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  JOSE  DE  LIMA  NETO  -  Advogado(a):
FREDERICO FONSECA DE OLIVEIRA VALES - 1993AP - Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A -
Advogado(a):  ANTONIO BRAZ DA SILVA -  2719AAP -  Relator:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI
PINI   -  3º  Vogal:  Desembargador  ADÃO CARVALHO -  4º  Vogal:  Desembargador CARLOS
TORK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, em turma ampliada, por maioria, negou-lhe
provimento,  vencido  o  relator  –  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  que  lhe  dava
provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador
CARMO ANTÔNIO.

REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0001240-61.2017.8.03.0004 - Origem: VARA ÚNICA DE
AMAPÁ - Parte Autora: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO NO ESTADO
DO AMAPÁ - SINSEPEAP - Advogado(a): DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA - 1648AAP - Parte Ré:
MUNICIPIO DE AMAPA - Procurador(a) do Município: ELIZEU ALBERTO COSTA DOS SANTOS
- 85878227215 - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador
CARMO ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  da  remessa  e  lhe  negou  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto
proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0051207-84.2017.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA - 00394577000125 - Apelados: ALESSANDRA
MICAELE  LEITE  ROCHA,  ALESSANDRO MICAEL LEITE  ROCHA,  GABRIEL  LEITE  ROCHA  -
Advogado(a):  HAMILTON ANTUNES - 2374BAP -  Interessado:  DIRETOR DO INSTITUTO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO AMAPA - IAPEN - Relator: Desembargador
GILBERTO  PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2ª  Vogal:
Desembargadora  SUELI  PINI   -  3º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK   -  4º  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e,  no mérito,  em turma ampliada,  por maioria,  deu-lhe
provimento parcial, vencido o relator – Desembargador GILBERTO PINHEIRO que lhe negava
provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador
CARMO ANTÔNIO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº  do processo:  0001588-82.2017.8.03.0003  -  Origem:  VARA ÚNICA DE
MAZAGÃO - Apelante: MARIA TEREZA RENO GONÇALVES - Advogado(a): DARCIMARA DA
SILVA MATTA - 2134AP - Apelada: CANDIDA FROZ VIANA - Advogado(a): JOAQUIM FERREIRA
ALVES  NETO  -  2392AAP -  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK   -  1º  Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  2º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CAVALHO  -  3º  Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO - 4ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador JOÃO LAGES.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0005940-89.2017.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: EFICON - ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA
-  ME  -  Advogado(a):  LUCIVALDO  DA  SILVA  COSTA  -  735AP  -  Apelado:  OBJETIVA
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP - Advogado(a): TÁRSIS MESSIAS DE SOUZA
SANTOS  -  2120APRepresentante  Legal:  BRUNO  HENRIQUE  REIS  COELHO -  Relator:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e,  no mérito,  após o  voto  do relator  –  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO dando-lhe provimento parcial e do Desembargador CARMO ANTÔNIO
divergindo em relação aos valores no que foia companhado pela 1ª Vogal – Desembargadora
SUELI PINI, houve extensão de quórum ao  Desembargador CARLOS TORK que pediu vista
com determinação de inclusão na próxima sessão, e ao Desembargador ADÃO CARVALHO
que aguarda.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0046560-12.2018.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: J M COSTA CONSTRUTORA IMOBILIÁRIA LTDA -
Advogado(a): DESIRÉE PAIXÃO COSTA - 2888AAP - Apelado: EDMUNDO ELIUÇO DE SOUZA
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PINHEIRO  -  Advogado(a):  JOÃO  FÁBIO  MACEDO  DE  MESCOUTO  -  1190AP -  Relator:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  após  o  voto  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  –
suscitando questão de ordem em face de prevenção e eventual recomposição de turma,
pediu vista o relator – Desembargador GILBERTO PINHEIRO, a 2ª vogal – Desembargadora
SUELI PINI aguarda.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0022840-16.2018.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS EM
EDUCAÇÃO NO ESTADO DO AMAPÁ - SINSEPEAP - Advogado(a):  DAVI  IVÃ MARTINS DA
SILVA - 1648AAP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA
GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI
PINI

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e,  no mérito,  pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento,
tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0021982-82.2018.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  VANDA  DE  JESUS  RABELO  SOUZA  -
Advogado(a):  CICERO  BORGES  BORDALO  JUNIOR  -  152AP  -  Apelados:  CENTRO  DE
OFTALMOLOGIA PAULO GUERRA, PAULO FERNANDO MARTINS GUERRA - Advogado(a): ANA
KARINA MARTINS GUERRA -  842AP -  Relatora:  Desembargadora SUELI  PINI  -  1º  Vogal:
Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  3º  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador JOÃO LAGES.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0023758-20.2018.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  ANDRÉ LUIS BEZERRA DE SOUZA, DANIELA
JACKELINE  DOS  SANTOS  TAVARES,  DANIELLE  DI  LORENA  CEARENSE  BORGES,  DIEGO
RUSER  MONTEIRO  BITENCOURT,  ELITON  PIERO  PAIXÃO  DE  SOUZA,  IGO  FERREIRA
MOUTINHO,  IVANILDO FERREIRA  FIGUEIREDO,  JEFFEMILYE  PICANÇO COSTA,  JOSENILDO
SOARES DA SILVA, JOSÉ RIBAMAR BARROS GOMES, RANON ROBERTO MARQUES, RONNIE
FABRICIO DA COSTA, SIMON ALVES FURTADO - Advogado(a):  CICERO BORGES BORDALO
JÚNIOR - 152AP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA
GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI
PINI - 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador JOÃO LAGES.

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0016145-46.2018.8.03.0001  -
Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: JOSE RUBERVAL
ROCHA  DOS  SANTOS  -  Advogado(a):  TIAGO MATHEUS  DOS  SANTOS  FLEXA  -  3142AP  -
Apelado: MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a) do Município: PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 05995766000177 - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  -
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1º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO -  2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI   -  3º
Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procurador
de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador JOÃO LAGES.

Vista: Desembargador CARLOS TORK

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO AGRAVO DE  INSTRUMENTO Nº  do  processo:  0000715-
23.2019.8.03.0000 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ -
Embargante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: JOSÉ CASSIANO DE FREITAS -
1708AP - Embargado: MARIA JOSÉ DE FÁTIMA SANTANA - Advogado(a): JEAN CARLO DOS
SANTOS  FERREIRA  -  633AP  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  1ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, por maioria, os acolheu
integralmente,  vencido  o  relator  –  Desembargador  GILBERTO PINHEIRO que  os  acolhia
apenas  para  corrigir  erro  material,  tudo  nos  termos  dos  votos  proferidos.  Redigirá
Desembargadora SUELI PINI 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0023801-20.2019.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: LOJA IDEAL TECIDOS - Advogado(a): EDWARD
SANTOS JUAREZ - 508AP - Apelado: CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE MACAPA - CDL
-  Advogado(a):  ANNE  CAROLINE  MARQUES  SACRAMENTO  -  3717AP  -  Relator:
Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO -  1ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PIN -  2º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK

Retirado de pauta a pedido da Desembargadora SUELI PINI.

APELAÇÃO CÍVEL Nº  do  processo:  0053571-58.2019.8.03.0001–  PROCESSO ELETRÔNICO -
Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO DO BRASIL
S/A - Advogado(a):  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - 1551AAP - Apelado: MARIA
ANTONIA DA SILVA CONCEIÇAO - Defensor(a): TAYNÁ MEDEIROS PEREIRA - 05660498485 -
Relatora: Desembargadora SUELI PINI  - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2ª Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  3ª  Vogal:  Desembargador  ADÃO CARVALHO  -  4ª  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador JOÃO LAGES.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0003806-21.2019.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. - Advogado(a):
JOÃO THOMAZ PRAZERES GONDIN - 62192RJ - Apelado: ADEMAR OLIVEIRA FERNANDES
JUNIOR -  Advogado(a):  LUCIA PAULA JARDIM DE LIMA - 270951SP -  Interessado:  JOSE
ALBERTO  OPITZ  -  Advogado(a):  JOSE  ALBERTO  OPITZ  -  48101RS -  Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  3º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  4º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador JOÃO LAGES.
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APELAÇÃO  CÍVEL Nº do processo: 0041636-21.2019.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  BANCO  BMG  SA;  RISOMAR  NASCIMENTO
PEREIRA - Advogado(a): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO – 23255PE; ERRINELSON
VIEIRA PIMENTEL - 3775AP - Apelados: RISOMAR NASCIMENTO PEREIRA;  BANCO BMG SA
- Advogado(a): ERRINELSON VIEIRA PIMENTEL – 3775AP; ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO - 23255PE - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador
CARMO  ANTÔNIO -  2ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  3º  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK - 4º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e,  no mérito,  após o  voto  do relator  –  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO dando provimento parcial ao apelo de RISOMAR NASCIMENTO PEREIRA
e negando provimento ao do BANCO BMG SA, da 2ª Vogal – Desembargadora SUELI PINI
divergindo para dar provimento ao apelo do BANCO BMG SA e do Desembargador CARMO
ANTÔNIO – 1º Vogal acompanhando a divergência, ampliou o quórum ao Desembargador
CARLOS TORK,  que pediu vista  com determinação de inclusão na próxima sessão,  e  ao
Desembargador ADÃO CARVALHO que aguarda.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0012967-55.2019.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  R.  F.  M.  E.  M.  -  Advogado(a):  FERNANDO
ANTÔNIO DE PÁDUA ARAÚJO MELÉM - 3429AP - Apelado:  F.  L.  DE S.  F. - Advogado(a):
ALESSANDRO DA SILVA PICANÇO BATISTA -  2813AP -  Relator:  Desembargador  CARLOS
TORK - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO
- 3º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 4ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador JOÃO LAGES.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0016256-59.2020.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ANTENOR SOUZA DOS SANTOS -  Defensor(a):
PEDRO  PEDIGONI  GONÇALVES  -  36903341870  -  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125
-  Interessado:  SECRETÁRIO  DE  SAÚDE  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 1ª  Vogal:  Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK - 3º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 4º Vogal: Desembargador ADÃO
CARVALHO

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador JOÃO LAGES.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0003072-39.2020.8.03.0000  - Origem: 2ª VARA
CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ -  Agravante:  AMIL  ASSISTÊNCIA  MÉDICA
INTERNACIONAL  LTDA  -  Advogado(a):  PAULO  ROBERTO  VIGNA  -  173477SP -  Agravado:
ALINE DO CARMO DE ARAÚJO - Advogado(a): EDUARDO DE PAULA OLIVEIRA RODRIGUES -
4501AP - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI
PINI - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Retirado de pauta ante a ausência justificada do Desembargador JOÃO LAGES.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0004432-09.2020.8.03.0000  - Origem: 3ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Agravante:  SUL AMÉRICA COMPANHIA DE
SEGURO SAÚDE S/A - Advogado(a): THIAGO PESSOA ROCHA - 29650PE - Agravado: HELIO
ALVES BARBOSA FILHO - Advogado(a): SUANY VANESSA DE ALMEIDA DE SOUZA - 3290AP -
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Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
2º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-
lhe provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0002690-46.2020.8.03.0000 - Origem: 4ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE -
Advogado(a):  RICARDO PACHECO MESQUITA DE FREITAS -  44412DFAgravado:  AMIRALDO
SANTANA  DE  SOUZA,  MARIA  DAS  GRACAS  CARDOSO  BEZERRA  -  Advogado(a):  CAMILO
PEREIRA  GARCIA  -  4266AP -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade não conheceu do agravo de instrumento pela prejudicialidade do objeto em
face da sentença proferida, tudo nos termos dos votos proferidos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0002130-07.2020.8.03.0000 - Origem: 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SANTANA -  Agravante:  D.  C.  R.  -  Advogado(a):  DAQUEU COSTA
RIBEIRO - 520AP -  Agravado: M. V. G. Q. - Advogado(a): WALDELI GOUVEIA RODRIGUES -
245AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador CARMO
ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-
lhe provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0004927-53.2020.8.03.0000 - Origem: 2ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁAgravante: CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO
S/A,  VLX  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  SPE LTDA -  Advogado(a):  IAGO DO COUTO
NERY - 274076SP - Agravado: JEAN VALADARES BARROS - Advogado(a): FABRÍCIO BORGES
OLIVEIRA  -  1790AP  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade não conheceu do agravo de instrumento em razão da perda superveniente de
seu objeto com a prolatação da sentença, tudo nos termos dos votos proferidos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0001525-61.2020.8.03.0000 - Origem: 3ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
AMAPÁ -  CEA -  Advogado(a):  VICTOR HUGO MIRANDA CAVALCANTE -  3124APAgravado:
FEDERAÇÃO  DO  COMERCIO  DE  BENS,  SERVIÇOS  E  TURISMO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Advogado(a):  KAMILLA  NOGUEIRA  DOS  SANTOS  BONILLA  -  3088AP  -  Relator:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Retirado de pauta ante a pedido da Desembargadora SUELI PINI.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0003199-74.2020.8.03.0000 - Origem: 3ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE0003199-74.2020.8.03.0000 MACAPÁ -  Agravante: GEAP
AUTOGESTÃO  EM  SAÚDE  -  Advogado(a):  RICARDO  PACHECO  MESQUITA  DE  FREITAS  -
44412DFAgravado:  EURY SALLES FARIAS -  Advogado(a):  BRUNA MONTEIRO DA COSTA -
2843AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador CARMO
ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-
lhe provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO  CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0001200-83.2020.8.03.0001 -
Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: COMPANHIA DE
ÁGUA E ESGOTO DO AMAPA - CAESA - Advogado(a): ANDRESSA SOUZA PANTOJA - 4391AP
-  Apelado:  RAYLYSON  DA  SILVA  DE  ALMEIDA -  Defensor(a):  LEANDRO  ANTUNES  DE
MIRANDA ZANATA - 36542289844 - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  3º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 4º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, em turma ampliada, por maioria,
negou  provimento  à  remessa  e  julgou  prejudicado  o  recurso  voluntário,  vencida  a
Desembargadora  SUELI  PINI  que  lhe  dava  provimento,  tudo  nos  termos  dos  votos
proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000823-12.2020.8.03.0002  - Origem: 1ª VARA CÍVEL DE
SANTANA  -  Apelante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ -  00394577000125  -  Apelado:  MARIA  LINA  SARAIVA DO
NASCIMENTO -  Defensor(a):  SIDNEY  JOÃO  SILVA  GAVAZZA  -  05297404517  -  Relator:
Desembargador  ADÃO CARVALHO -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  2º
Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 3ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 4º Vogal:
Desembargador CARLOS TORK 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e,  no mérito,  em turma ampliada,  por maioria,  deu-lhe
provimento,  vencido o relator –  Desembargador ADÃO CARVALHO, tudo nos termos dos
votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador CARMO ANTÔNIO.

REGISTROS:  

Os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  ROMMEL  ARAÚJO  DD.
Presidente  e  AGOSTINO  SILVÉRIO,  DD.  Corregedor-Geral  de  Justiça  participaram  dos
julgamentos dos feitos anteriormente distribuídos.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador GILBERTO PINHEIRO, presidiu a
sessão  no  julgamento  da  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000820-50.2017.8.03.0006,  face  ao
impedimento do Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS TORK.

Houve sustentação  oral  quando  do julgamento dos seguintes  processos:
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003573-84.2020.8.03.0002, SUZANNE DAS MERCES SIQUEIRA –
4674AP e Advogada ANA DIANDRA FONTOURA MOREIRA – 4406AAP; APELAÇÃO CÍVEL Nº
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0010314-48.2017.8.03.0002,  Advogada  RENI  BANDEIRA  RODRIGUES  –  2066AP;  APELAÇÃO
CÍVEL Nº  0000757-06.2018.8.03.0001,  Advogado  FELIPE  SANTOS  COSTA  –  156380RJ;
APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0053227-77.2019.8.03.0001,  Advogado  JONATHAN  MORALES  DE
ANDRADE  –  4015/AP.  Embora  devidamente  intimado  o  Advogado  NELSON  WILLIANS
FRATONI RODRIGUES, não sustentou oralmente no feito nº 000606-38.2021.8.03.0000.

Nada mais havendo foi  encerrada a Sessão às doze horas e quarenta e
quatro minutos. Eu,____Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da
Câmara  Única,  lavrei  a  presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinada  pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargador CARLOS TORK

Presidente da Câmara Única


